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Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

Nascida em Ponte Nova, na chácara do pai, a quarta irmã de seis, seu sonho era ser
motorista de caminhão, quando em 1979 mudou-se para Juiz de Fora com a família e começou a
trabalhar como trocadora de ônibus da empresa Gil.

Nos anos 80, finalmente fez o teste com caminhão de água num morro da cidade: a meta
era o carro não voltar, obteve 100% de controle de embreagem e mesmo sob os olhares críticos e
duvidosos dos motoristas da empresa, foi uma das pioneiras a dirigir um caminhão na cidade, desde
então durante muito tempo, no dia internacional da mulher, era premiada por esse feito.

Nilza Barroso ou Nilza Maravilha, Maravilha para os parceiros mais chegados, chamada de
Madrinha pelos garis da Demlurb, cuja frase "As mulheres vão tomar o lugar dos homens", é
recorrente, toda vez que vê mulheres ocupando postos preteridos por elas, como em seu caso, se
alegra por cada uma delas. "Eu rezo!" Também é seu bordão e pode ser que isso até tenha ajudado,
pois já ganhou na loteria, comprou um carro e o restante do dinheiro, deu para a pessoa que vendeu
o bilhete para ela, bem como já foi coagida a comprar uma casa para uma agente de saúde. Tais
atitudes são apenas uma pequena demonstração do tamanho da generosidade de nossa grande
heroína, que nunca mediu esforços pelo bem comum, mesmo no simples ato de varrer a calçada em
frente à sua casa, pois as pessoas não têm consciência de jogar o lixo em lugar adequado, um dos
motivos que nos levaram a pensar na implementação de um projeto educativo voltado para as
crianças do ensino fundamental, onde seriam conduzidas à uma pedagogia socio-ambiental voltada
para as boas práticas no manejo do lixo doméstico, como foi o projeto Família Folha e o Curitibinha,
implementados nos anos 90 na capital paranaense e motivo de orgulho para todos os cidadãos
curitibanos. Apesar de descontinuados em 2000, estes projetos ainda colhem os frutos de uma
educação primária e unificada, que promovia crianças como agentes fiscalizadores de suas próprias
famílias em simples atitudes diárias de separar o lixo, acredito que seria de grande interesse pra o
vereador uma proposta emenda voltada para esse tipo de projeto e seria uma honra poder contribuir
com projetos assim em Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 02 de fevereiro de 2023.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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